
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

PROJETO DE LEI N° O6 DE 13 I)l MAIO DE 2010. 

"Abre ao OrÇaíliciit() Fiscal do Estado, em far 

da FHndaÇIO Universidade Virtual de Rorain - 

tJNIV1tER, crédito especial no valor global de 

4.326.34 ,OO (quafto miIhões trezent(>s e viul. e 
seis mil, trezentos e pia renta e um reais), pars 

bas pie )eeitjca." 

1: 
O GOVERINADOR DO ESTADO DE PORAU4, A 
Faço saber que a Assembléia aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamenio Fiscal do Estado (Ici n" 76(), de 1 5 de janeiro de 2010), cm 

favor da Fuiidação tiniversidade VíI!at de Ema - UNIV RR, crédito especial no valor global de 

R$ 4.326.341,00 (quatro milhões, trezentos e vinte e seis mil, trezentos e quarenta e um rcais), de acordo 

com a Lei Complementar n° 156, de 14 de janeiro de 2010, que "Dispõe sobre a transformação da 
Universidade Virtual do Estado de Roraima - UNTV IR R, para a categoria de Fundação Publica e dá 
outras providências," para atender à l ogramaçâo constante do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 20  Os recursos necessários à execução do (lisposto no artigo anterior decorrerão de: 

1 - cancelamento parcial de clotações orça iiicntánas da unidade Orçamentária 17005 - 

Universidade Virtual de Roraima --- UN IVIR R, unidade deseoncentrada, no valor de R$ 4.326.341 ,00 

(quatro niilhões, trezentos e vinte e seis mi!, trexcetos e quarenta e uni reais), conforme Anexo 11 e III 
desta Lei. 

Larágrafo único. O Decreto de aFeri iira de c:édilo esl)ecial estabelecerá seu detalhamento, 

por natureza de (lespesa, observadas as disposições contidas nas ia Lei e na legislação vigente. 

Art. 3° O crédito de que trata o aul igo U,  desta Lei, poderá ser suplementado, no,, lermos dos 

incisos II e 111, ait 43, da Lei 4.320, de 1904.   

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na (lata de sua publicação. 

Palácio Senador 1 lélio Caiunos/RR, 13 maio de 201 0. 

JOSL D A1`14  

Governa(ir do »afio dc Roraima 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico sln°-  Centro - GEP: 69301- 380 Boa Vita-RR -- Boisi! 
Fone Fax: (95) 2121-7926 / 2121-7930 
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17000 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

17007 UNIVERSIDADDE ViRTUAL DO ESTADO DE RORAIMA - UNIVIRR 

FONTE: 0100 - RECURSOS ORDINÁRIOS  RO - 

FONTE: 0101 - FUNDO DE PARTICiPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - FPE 

ANEXO 1 

PROGRAMA DE TR-\B.-\LIIO - (SLPLEML.\T.AÇO) 

CÓDIGO 1 ESPECIFICAÇÃO 

E DL CAÇÃO 

ENSINO SUPERIOR 

QUALIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS PAR.A .-\ EDUCAÇÃO 

Hahiiiucr e Capacir os ProOs onais da Arca do Educaç5o para o Aperroicoemoao cio Enino 

Publ co. 

12.364.0029.2394 HABILITAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA UNJVIRR 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Prporcioner a Formaçüo .Acadomiee em N\ ei Superior. 

12.364.0067.2395 ATIVIDADE DE PESQUISA E PRODUCÀO CIENTIFICA 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INV ESTIME NTOS 

12.364.0067.2396 ATiVIDADE DE EXTENSÃO E POS GRADUAÇÃO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
IN V ESTI.\1 ENTOS 

12.364.0067.2397 MANUTENC.-\O E FORT,-\i.ECI\IFNTC) DA FOI CAÇ.•O A DISTANÍI.\ 



ADMINISTRAÇÃO GERAL 

APOIO ADMINISTRATIVO 

PROVER OS ORGÀOS DO ESTADO DOS MEIOS ADMINISTRATIVOS PARA A 

IMPLEMENTÀCAO E GESTÃO DE SEUS PROGRAMAS FINALISTICOS. 

12.122.0010.4154 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇAO DE BENS IMOVEIS DA UNIVIRR 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 
7! 

12.122.0010.4254 MANUTENÇÃO DE SERVICOS DE TRANSPORTES DA UNIVIRR 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

o INVESTIMENTOS 

12.122.0010.4354 MANUTENÇÃO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA UNIVIRR 
OUTRAS DESPESAS CORRE NTES 

12 122 001044D4 ADMIISTRAÇAO DE RECLRSOS HL\IANOS DA LNI\ IRR 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

12.122.0010.455 4  AÇOES DE INFOR\IATICA DA LNI\ IRR 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
iNVESTIMENTOS 
INVESTIMENTOS 
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TOTAL 140.000 1 4.186.341 1 .* 



o ANEXO II DO PROJETO DE LEI N° 

. GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

17000 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, CULTURA E DESPORTOS 

17005 UNIVERSIDADDE VIRTUAL DO ESTADO DE RORAIMA - UNI VIRR 

FONTE: 0 100 - RECURSOS ORDINÃRIOS - RO 

FONTE: 0101 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - FPE 

DE 13 DE MAIO DE 2010. 

RS 1,00 

ANEXO II CRÉDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO - (CANCELAMENTO)  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FTE PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

EDUCÀCAO 1.340712 2.985.629 4.326.341 

ENSINO FTJNDAMENT.-\L . - 1.491.675 1.491,675 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BÁSICA 1.340.712 2.985.629 4.326.341 

Dsenvo1ver e Formiecer o Ensino com Condicoes de Qualidade nos Diversos Niveis e 
.1oda1idades. 

12.361,3G,227•5 INPLANTÀCAO E IMPLE\IENTACAO DO PROGRAMA DE 1NFORMATIZA\CAO DAS - 1.491.675 - 

UN1DADOES ESCOLARES DO SISTEMA ESTADUAL DE ENSINO 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0100 112.000 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0101 306.522 
INVESTIMENTOS 0100 1.073153 

EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 1.340.712 1.493.954 - 

12.366,30.2193 M.ANUTENCÀO E FORTALECIE\{NTO DA EDUCACAO A DISTANCIA - 1.493.954 - 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0100 1.025.000 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0101 201.454 
INVESTIMENTOS 0101 267.500 

12366.30.3479 ATIVIDADE DE EXTENSAO E POS GRADUACAO 1.340,712 - - 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0100 1.340.712 

TOTAL 1.340.712 2.985.629 4.326.341 

2' 



A'EXOIIIDOPROJETO DE LEI N° D. 13 DE MAIO DE2O1O. 

QUADRO DE RECEITA 

FONTE: 000 - RECURSOS ORDIN-ÇRIOS - RO 

CÓDIGO EsPEC1FlCAç;O VALOR (RS 1,00) 

1100.00.00 Receita Tributária 3.550.865 

1110.00.00 Impostos 3.550.365 

1113.00.00 Impostos sobre a Produção e a Circulação 3.550.365 

1113.02.01 IC7IS 3.550.365 

Total 3.550.865 

CÓDIGO ESPEC1F1CÀÇO 
[ 

VÀLOR (ES 1,00) 

1700.00.00 Transferência Correntes 
L 

775,476 

1721.00.00 Transferência da União 775.476 

1721.01.00 Participação na Receita da União 775.476 

1721.01.01 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal 775.476 

Total 
{ 

775.476 

TOTAL GERAL 1 1 4.326.341 

Legislação: ANEXO Ida Podaria CONILNTA SISOF n 3. de 14 102003. 
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LIDO NA SESSÃO ooLJL.. 
DIA 

1 RAJ\1\ / 
"Amazônia: Património dos Brasile ros" / p 

MLNSAGNM (;OvNLNAMl::N'iAi. N 028 1)1; 1 

JçX]N'FISSJ ÍVJ() -i;N! )RPRECSIDUNÍV E)A íSív B iIA 1 i(; ISI íl'IV\ l) 

ES'J'Ai)() E 1X( 'Ei ENïltSS MO4 EN1 E R)R(S Vt J'FA D( S Ei'A I) A IS, 

cc, 

Ieiilio a honra de silhilieter 3 elevada :IpIcciaça() dessa /\ciciisla ( rs;i 1 .egisIativa, 

presente. Pwjcto de lei de (isiito 1 iecui (jHC ahie ao ()içainciilo liscai do Estado do eXercício 

2010 (Lei ii' 760, de 15 de jílilCllO (Ir' 2010), eo Iavoi cl;i iiIç3o lliiiveisid;RIe Viitual 

Roraima - UNIViRR, \'iiiC(Il;Rla 3 Secretaria de Estado (ia l(ieIçao. ( iihliva e Desportos -- SE('ÍY, 

eredit( especial 110 valor ilobal de ES ES 1.326.3! 1,00 (qiiali) no Hocs, irezolos e vinte ess nul, 

Irezeiltos e (luarenta e iiiu reais). 

Este Projeto de Lei visa atender 3 Lei (oicipleineiitar ii" 156, de 14 dc janeiro de 2010, que 

dispõe sobre a tninstorivaçaoda 1 Jiiiversidade Viiiiai do Estado de Eoriiii1a - IJNIVIRR, Unidade 

E)escoiiceiitiida para a eater',oria de iuiidíiçao PribIi= 

edito espceill co ai1paro fl, dos artigos 41 e 42, da 1,ei ii 

4.320/64, de 17 de março de 1 06-!, e os cecinsos pala atender a pr i:iinaç3o constante no Anexo 1 e II 

s3o no inciso III, do 5 1', do aitiro 13, da iei cilada, ou seja, resultantes de aiitilaç3o parcial 

ou total de (lolaçoes orçamentarias ou de crdi os adicionais, autorizados ciii 1 ci. 

Dada a iniportancia da cteíiva rcalizac3o (ia prograiliacao da lundaçao lJiiiversidade 

Virtual do Estado de Rora na - 1J lvi E E, sol cito de Vossas Exccl3ncias brevidade ei aprovaç3o (lO 

prcsciltc Projeto de 1 

S3o eoiii essas consideraçoes. Senhor Presidente e Senhoras e S'.eih'oes Deputados, que 

submeto este Projeto de Lei 3 elevada apreeiaç3o de Vossas Exeeliicias. 

Pal3eio ','C11:1(lou l 131io (amps/EE, 13 de maio de 2010. 

(i veri;cio Jd,) (icgoialHla 

Pnlacio Sen;k)r 1 Id) (;mj)o'; 
5do (5iili o (5v . o (5 51 (o 1 

h)IloHO<  

t)lI - M ;/los/;o)Io LIS 


